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DECRETO Nº 003/2018 

  

Dispõe sobre Decreto de Luto Oficial de Três Dias, em função 

do falecimento de Antonia Pereira da Silva e Antonio da Silva 

Fortes. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL SELITON MIRANDA DE MELO 

NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

  

DECRETA 

  

Art. 1º - fica decretado Luto Oficial de Três Dias, em função do 

falecimento de ANTONIA PEREIRA DA SILVA e ANTONIO 

DA SILVA FORTES 

 

O prefeito Seliton Miranda lamenta o ocorrido e transmite as 

mais sinceras condolências às Respectivas famílias Enlutadas.  

 

Art. 2º - Os serviços Públicos terão seu expediente normal das 

8:00 às 14:00 Horas .  

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogam se as disposições em contrário.  

  

Gabinete do prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra, 07 de 

Março de 2018. 

 

Seliton Miranda de Melo Prefeito Municipal. 
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